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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
12ª INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO 

(12ª ICFEx/1969) 
 

1ª PARTE – Conformidade Contábil  
 

Registro da Conformidade Contábil – “Setembro/2015”  
 

Em cumprimento às disposições da Coordenação-Geral de Contabilidade da Secretaria do Tesouro 
Nacional (CCONT/STN), que regulam os prazos, os procedimentos, as atribuições e as responsabilidades para 
a realização da conformidade contábil das Unidades Gestoras (UG) vinculadas, esta Inspetoria registrou, no 
SIAFI, a conformidade contábil para certificar os registros contábeis efetuados em função da entrada de dados 
no Sistema, no mês de setembro de 2015, de todas as UG, COM RESTRIÇÃO. 

 
CÓD DA UG CÓDIGO DA RESTRIÇÃO 

160016/167016 315 

 
2ª PARTE – Informações sobre Aprovação de Tomada de Contas 

 
1. TOMADAS DE CONTAS ANUAIS  
 

Nada a considerar. 
 
2. TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS  
 

Nada a considerar. 
 

3ª PARTE – Orientação Técnica  
 

1. MODIFICAÇÃO DE ROTINA DE TRABALHO 
 

a. Execução Orçamentária 
 

Solicitação de numerário do exercício e de restos a pagar ao Fundo do Exército 
(CIRCULAR) - Anexo A  

 
b.  Execução Financeira 
 

Nada a considerar. 
 

c.  Execução Contábil  
 

Nada a considerar 
 
. 
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d.   Execução de Licitações e Contratos 
 

1) Alteração de dispositivo da Portaria nº 172 – MP, de 27 de maio 15 (aquisição de 
veículos) - Anexo B 

 
2) Pregões para realização de manutenção de bens imóveis - Anexo C 

 

   e.   Pessoal 
 

1) Folha de pagamento do Pessoal. 2) Consignação em contracheque – Anexo D 
 

 f .    Controle Interno 
 

Nada a considerar. 
 

2. RECOMENDAÇÕES SOBRE PRAZO 
Nada a considerar. 

 
3. SOLUÇÕES DE CONSULTAS 

Nada a considerar. 
 

4. ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO, DAS NORMAS, DOS SISTEMAS 
CORPORATIVOS E DAS ORIENTAÇÕES PARA AS UG. 

Nada a considerar. 

 
5. Mensagem SIAFI/SIASG 

Nada a considerar. 
 

4ª PARTE – Assuntos Gerais 
 
1. ESTÁGIO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Foi realizado, nesta Inspetoria, o V ESTÁGIO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS para agentes 
da administração das Unidades Gestoras vinculadas, no período de 06 a 09 de outubro de 2015, com 
duração de 30 (trinta) horas, em conformidade com a Portaria nº 064,/SEF, de 03 de novembro de 
2005. 

O Evento foi ministrado pelo Maj CLAUDIUS ANTONIUS DA COSTA RODRIGUES e S Ten 
FABIO CESAR TELSKI. e contou com a participação de 11 militares conforme o quadro a seguir: 
 

ORDEM P/G NOME OM CPF 

1 1º TEN REGINA DA SILVA NASCIMENTO MB 619.047.322-91 

2 1º TEN RUAN DIEGO MARTINS 5º BEC 078.000.609-77 

3 2º TEN FLÁVIO FREDERICO 21ª CIA E CNST 006.867.777-43 

4 2º TEN  ESTEFÂNIA PEREIRA GUIMARÃES SOARES HGu SGC 075.306.576-23 
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5 ASP OF HENRY GUSTAVO ROSSI 3º BIS 383.752.823-72 

6 ST ANTONIO EDUARDO BARBOSA DE SOUZA 4ª DL 003.928.087-06 

7 2º SGT CLEVERSON DA SILVA ALMEIDA 8º BIS 095.011.407-33 

8 3º SGT DANIEL ANDREY KNOENER DE RAMOS 5º BEC 009.400.810-83 

9 3º SGT ANDERSON BARRETO DOS SANTOS 1º BIS 075.625.444-25 

10 3º SGT MARLENE DA SILVA ALMEIDA HGu SGC 613.130.412-20 

11 CB ILMARA DA SILVA FONSECA MB 538.191.072-53 

 

2. INFORMAÇÕES DO TIPO “VOCÊ SABIA...”? 

- Nos casos em que a UG receber doações em dinheiro (cheque ou espécie), deve-se observar o 
contido no Of nº 11-SEF/D Aud/SEF, de 10 Dez 07?  

 
- Ressalvado o disposto no caput do Art. 16 da Port. nº 11/11 – SEF, as atividades geradoras de 

receitas deverão ser formalizadas mediante contrato, visando atender aos princípios básicos da 
Administração Pública (legalidade, moralidade, igualdade e publicidade), dispostos no caput do Art. 3º 
da Lei nº 8.666, de 21 jun 1993 (Lei nº 8.666/1993)? 

 
- Os recolhimentos de receitas com atraso deverão sofrer as devidas atualizações monetárias, 

observado o que dispuser o referido contrato/aditivo? 
 
- Nas situações onde o cessionário permanecer inadimplente, deve-se observar o disposto nas Leis 

nº 8.666/1993 (art. 87) e nº 9.784/1999 (instauração de processo administrativo), bem como na Port. nº 
8/2003-SEF? 

 
- No Sitio http://portal2.tcu.gov.br/portal/pls/portal/docs/2675808.PDF, o TCU lança uma cartilha 

para consulta sobre orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas?   
 
- De acordo com o item 5.2.1 da macrofunção “020315 – Conformidade Contábil” do manual 

SIAFI WEB, o Ordenador de Despesa é responsável direto pela veracidade das informações contidas 
nos demonstrativos contábeis da(s) respectiva(s) UG(s) e ainda que, de acordo com o item 5.2.2 da 
mesma macrofunção, o profissional em contabilidade que registrou a conformidade contábil é 
responsável técnico pela adequação, do ponto de vista contábil, das informações contidas nos 
demonstrativos contábeis da(s) respectiva(s) UG(s)? 

 
 
 
 

______________________________________ 
ALDECIR DE LIMA TAVARES – Ten Cel 

 Chefe da 12ª ICFEx 
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ANEXO B 
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ANEXO D 
 
 


